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O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) é um tributo arrecadado pelos estados para financiamento de suas
atividades e seus compromissos com a sociedade. 

Parte do ICMS arrecadado pelos estados deve ser repassada aos municípios. É a chamada cota-parte dos municípios, que
corresponde a 25% de todo o ICMS arrecadado pelo governo de cada estado da Federação e que deve ser redistribuída entre
seus municípios. Respeitados alguns parâmetros nacionais comuns, como os índices mínimos de educação e valor adicionado
Fiscal (VAF), os estados têm autonomia para definir, em lei, os critérios para distribuição da cota-parte aos municípios. Em
Minas Gerais, eles são fixados pela Lei estadual nº 18.030/2009, conhecida como Lei Robin Hood ou Lei do ICMS Solidário. 

Compreendendo aspectos gerais do cálculo e distribuição do ICMS cota-parte
dos municípios em Minas Gerais
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Tabela 1 –Distribuição dos pesos por critérios de
distribuição do ICMS cota-parte 

Fonte: Lei 18.030/2009.

Os critérios de cálculo
A Lei Robin Hood fixa e disciplina 18 critérios para o rateio do ICMS cota-parte e seus respectivos pesos e a metodologia de
cálculo de cada critério. 

A apuração dos dados e cálculo dos critérios
Como os dados que originam o índice de participação apresentam
grande variação no decorrer do ano e sua atualização deve ser feita
mensalmente, grande parte desse trabalho, inclusive a finalização,
conferência e publicação do índice e seus dados constitutivos, fica
concentrada na Fundação João Pinheiro (FJP), embora sete secretarias,
dois institutos, o Tribunal de Contas e uma empresa pública também
estejam envolvidos. A legislação atribui-lhes a tarefa de calcular os
índices nos 18 critérios que compõem o índice geral da Lei. A relação
completa dos entes públicos responsáveis por cada um dos índices da
Lei Robin Hood pode ser consultada nos links ao final deste informativo.

Os 18 índices, que correspondem aos 18 critérios definidos, buscam
refletir a capacidade de geração de políticas públicas os municípios.
Assim, quanto mais ampla é a atuação do município, mais critérios ele é
capaz de atender e, por conseguinte, mais recursos receber. Os índices
de esportes, turismo e meio ambiente, por exemplo, levam em conta o
desempenho relativo de cada município nessas três áreas. Já os índices
população e área geográfica consideram apenas as variáveis tamanho
da (i) população e área geográfica do município. 

Notas: (1) O Índice de Meio ambiente é um consolidado de três subíndices: unidades de conservação, mata seca e
saneamento.   (2) O Índice de Saúde é um consolidado de dois subíndices: saúde per capita e Programa de Saúde da Família
(PSF).
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7,41927056 (maior valor identificado no índice de participação entre todos os 853 municípios);
0,01196330 (menor valor identificado no índice de participação entre todos os 853 municípios)
0,11723329 (valor médio entre os 853 municípios).

O cálculo do índice de participação final
O índice de participação a ser distribuído do ICMS para cada município é definido pela soma de cada critério obtido pelo
município. Assim como nos subíndices, será sempre um número fracionário com oito casas decimais. A título de ilustração, em
um mês aleatório, do ano de 2021, os seguintes valores puderam ser observados: 

É importante ter em mente que, antes mesmo de os valores do ICMS serem efetivamente arrecadados pelo tesouro estadual,
os índices a serem utilizados precisam estar calculados e publicados. 

A distribuição dos valores da cota-parte
A distribuição da cota-parte do ICMS e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI Exportação) aos municípios se dá
semanalmente. A Secretaria de Estado de Fazenda (SEF) apura os valores arrecadados com o ICMS e providencia a
transferência dos valores para a conta corrente do município. O processo é repetido todas as semanas do ano. 

O peso relativo do ICMS Cota-parte nas finanças dos municípios 
O ICMS representa cerca de 31% da parcela das receitas municipais totais. A Tabela 2 apresenta a evolução desses valores e
sua média no período.

Tabela 2 – Valor Nominal da Receita total e Receita com ICMS nos municípios do estado – 2011 a 2020

Fonte: Tribunal de Contas de Minas Gerais.

Em 2020, o ICMS foi a segunda maior fonte de receita,
respondeu por 32,2% dos ingressos no caixa dos
municípios. Nesse mesmo ano, a receita com ICMS foi
superada apenas pela dos recursos provenientes do
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), que
corresponderam a 35% dos ingressos. O Gráfico 1 mostra
as principais fontes de receita dos municípios mineiros.

Gráfico 1 – Valor Nominal da Receita total e Receita com ICMS nos
municípios do estado – 2011 a 2020

Fonte: Tribunal de Contas de Minas Gerais. Elaboração: Fundação João Pinheiro. 

Notas: (3) A receita total inclui arrecadação com impostos, taxas e tributos municipais e transferências
recebidas do Estado e da União.
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A Figura 1 apresenta a distribuição espacial da receita com ICMS cota-parte por municípios do estado. O mapa está
organizado em quantis de valores nominais recebidos por município. Os quantis são intervalos regulares de distribuição
acumulada. Municípios que receberam até 2,1 milhões estão no primeiro quantil, destacado na cor vermelho. Os que
receberam de 2,1 a 2,7 milhões estão destacados na cor laranja. Os que receberam de 2,7 a 4,4 milhões aparecem na cor
amarelo. Os que receberam de 4,4 a 8,8 milhões são destacados em verde. Por fim, os municípios que receberam acima de
8,8 milhões são destacados em azul. 
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Figura 1 – Mapa do estado com quantis de valores recebidos por município - 2020
R$2,1milhões R$2,1milhões -R$2,7milhões R$2,7milhões-R$4,4milhões  R$4,4milhões-R$8,8milhões  R$8,8milhões 

Fonte: Fundação João Pinheiro.
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Para saber mais
A Fundação João Pinheiro divulgará informativos periódicos com conteúdo e análises sobre o ICMS cota-parte dos municípios.
Por meio deles, você saberá mais sobre os componentes de cada critério, a metodologia de cálculo e os valores distribuídos
aos municípios. Gestores municipais também poderão entender como é possível incrementar a participação do município no
rateio do ICMS fomentando políticas públicas setoriais ou simplesmente incluindo a candidatura do município nos critérios que
exigem envio de documentação comprobatória das políticas públicas implementadas.

No sítio eletrônico da Fundação João Pinheiro, ou no link a seguir, está disponibilizada a cartilha da Lei Robin Hood que
contém informações sobre os critérios que compõem o índice de participação no ICMS cota-parte. Acesse a cartilha aqui:
http://fjp.mg.gov.br/cartilhas-e-metodologias/.

Por fim, no site específico da Lei Robin Hood, você encontra a série histórica dos índices por município, além de dados
básicos, valores distribuídos aos municípios, notícias e outras análises. Para acessá-lo, clique neste link: http://robin-
hood.fjp.mg.gov.br/.
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